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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 1435, de 13/05/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 1.160.485,00 (UM MILHÃO, CENTO E SESSENTA MIL E QUATRO-
CENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2024;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 1.160.485,00 (UM MILHÃO, CENTO E SESSENTA MIL E QUATROCEN-
TOS E OITENTA E CINCO REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 4.122.1.2001
MANUTENÇÃO 

E OPERAC. DAS 
ATIV. ADMINIST.

3.3.9.0.36 1704 20525 R$ 53.000,00

34 – SECRETARIA 
DE ASSUNTOS 
RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.422.108.2554

PROMOÇÃO DA 
DIVERSIDADE 

RELIGIOSA
3.3.9.0.30 1704 21389 R$ 7.360,00

60 – COMPANHIA 
DE SANEAMENTO 

DE MARICA - SANE-
MAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

4.122.99.2219 PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.92 1500 21387 R$ 125,00

60 – COMPANHIA 
DE SANEAMENTO 

DE MARICA - SANE-
MAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

4.122.99.2219 PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.36 1500 19934 R$ 1.000.000,00

60 – COMPANHIA 
DE SANEAMENTO 

DE MARICA - SANE-
MAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

4.122.99.2219 PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.94 1500 19937 R$ 100.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 1.160.485,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior, observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no 
Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título
34 – SECRETARIA 

DE ASSUNTOS 
RELIGIOSOS

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.422.108.2554

PROMOÇÃO DA 
DIVERSIDADE 

RELIGIOSA
3.3.9.0.39 1704 21122 R$ 7.360,00

16 – SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 8.244.29.2058 TRANSPORTE 
UNIVERSITÁRIO 3.3.9.0.32 1704 20816 R$ 53.000,00

60 – COMPANHIA 
DE SANEAMENTO 

DE MARICA - SANE-
MAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

4.122.99.2219 PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 19936 R$ 1.100.125,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 1.160.485,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1436, de 13/05/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 29.067.568,76 (VINTE E NOVE MILHÕES, SESSENTA E SETE MIL, 
QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇA-
MENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 29.067.568,76 (VINTE E NOVE MILHÕES, SESSENTA E SETE MIL, QUI-
NHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação 
econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

17 – SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO

1 – GABINETE DO 
SECRETÁRIO 12.361.8.2124

MANUTENÇÃO E 
OPERAC. - EDU-

CAÇÃO
3.3.9.0.39 2550 21386 R$ 

374.782,72

17 – SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO

1 – GABINETE DO 
SECRETÁRIO 12.361.8.1067 AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEIS 4.4.9.0.61 2550 21385 R$ 
3.016.349,46
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bem como dos direitos e haveres do Município;
VII – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucio-
nal;
VIII – planejar, coordenar e orientar as ações administrativas voltadas 
à transparência da gestão pública no âmbito do Poder Executivo do 
Município;
IX – requisitar dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Maricá o apoio administrativo e de pessoal necessários à 
execução de suas atividades específicas;
X – desenvolver outras atividades inerentes à sua competência e fina-
lidade ou que lhe forem atribuídas.
3. DAS NORMAS TÉCNICAS 
As auditorias a serem desenvolvidas observarão a Norma Brasileira 
de Auditoria do Setor Público (NBASP), a Norma Brasileira de Conta-
bilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP), bem como as Delibera-
ções editadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
4. DA DEFINIÇÃO DAS AÇÕES 
 Na elaboração das ações de Auditoria da Controladoria Geral do Mu-
nicípio serão observadas as fases próprias, a saber: planejamento, 
execução, comunicação e monitoramento, as quais integrarão projeto 
de formalização do respectivo fluxograma, normatização dos procedi-
mentos e elaboração de modelos de suas respectivas peças.
O detalhamento das citadas ações de auditoria consta no quadro 
Anexo.  
Em decorrência da impossibilidade de se verificar e avaliar 
a totalidade dos atos, contratos, ações, projetos e processos em de-
senvolvimento no âmbito dos órgãos da Administração Direta e Indi-
reta do Poder Executivo do Município de Maricá, o presente Plano 
de Auditoria apresenta o conjunto de ações a serem realizadas, pela 
Controladoria Geral do Município, a partir de seleção prévia, embasa-
da em critérios objetivos, das áreas a serem auditadas e dos tipos de 
fiscalizações a serem empreendidas. 
5. DAS LIMITAÇÕES DE AUDITORIA 
Na elaboração deste Plano de Ação foram consideradas 
as condições limitativas ao exercício pleno das competências do 
Controle Interno no exercício de 2024, notadamente no tocante à au-
sência, em seu quadro de pessoal, de servidores com formação em 
algumas especialidades. 
Não obstante, vislumbra-se a possibilidade de se obter apoio de ser-
vidores das unidades técnicas e assistência de especialistas e profis-
sionais, quando considerado necessário.  
6. DO COMPROMISSO
Há de se destacar o compromisso da Controladoria Geral do Muni-
cípio em realizar, de forma independente e imparcial, as auditorias 
propostas, cumprindo assim o papel de auxílio à Administração.
7.  EQUIPE DE AUDITORIA
Estão lotados na Controladoria Geral do Município os seguintes servi-
dores, que deverão participar da execução dos trabalhos de auditoria:

Servidor Matrícula Cargo 
Flávio da Silva Carlos 113.015 Subcontrolador Geral 

Adriana de Jesus 
Martins 8.800 Auditora de Controle 

Interno 

Ana Paula Imelk 3.001.457 Auditora de Controle 
Interno 

Felipe Branco Venâncio 3.001.085 Auditor de Controle 
Interno 

Francisco Ângelo Freitas 
de Castro 8.780 Auditor de Controle 

Interno 
Dayane Gomes Correa 

Devillart 8.799 Analista de Controle 
Interno 

Philippe Knupp Félix 30.001.456 Analista de Controle 
Interno 

Adriano do Carmo 
Ferreira 3.001.270 Contador

Não obstante, se necessário, poderão ser requisitados servidores de 
outros setores da própria Controladoria Geral do Município para a 
execução dos trabalhos de auditoria previstos neste Plano, conforme 
já citado no item 5.
Há de se ressaltar, ainda, que existe a expectativa de convocação de 
servidores aprovados no concurso público vigente.
8. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DE AUDITORIA PARA O EXER-
CÍCIO DE 2024 
Constitui anexo deste Plano o detalhamento das ações de auditoria 
planejadas para o exercício de 2024, por meio do quadro “Objetivos, 
Metas e Cronograma das Auditorias Propostas – Exercício de 2024”.
9. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
O Plano de Auditoria apresenta-se como um esforço coordenado e 

17 – SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO

1 – GABINETE DO 
SECRETÁRIO 12.365.8.1067 AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEIS 4.4.9.0.61 2550 21384
R$ 

3.016.349,45
38 – COMPANHIA 
DE DESENVOL-
VIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 – COMPANHIA 
DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ 
S/A - CODEMAR

23.695.68.1290 DESENVOLVIMEN-
TO TURÍSTICO 3.3.5.0.39 2704 21390 R$ 

2.400.000,00

38 – COMPANHIA 
DE DESENVOL-
VIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 – COMPANHIA 
DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ 
S/A - CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER 

ATIVID ADM DA 
CODEMAR

3.3.9.0.39 2704 21372 R$ 
8.847.189,10

38 – COMPANHIA 
DE DESENVOL-
VIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 – COMPANHIA 
DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ 
S/A - CODEMAR

4.126.68.2297
PROJETOS DE 

DESENVOLVIMEN-
TO TECNOLÓGICO 

INDUSTRIAL
3.3.5.0.39 2704 21391 R$ 

10.091.222,03

41 – SECRETARIA 
DE PROTEÇÃO 

ANIMAL
1 – GABINETE DO 

SECRETÁRIO 20.609.98.1172 MUMBUCÃO 3.3.9.0.48 2704 21388 R$ 
271.676,00

87 – SECRETA-
RIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E 

FORMAÇÃO

1 – GABINETE DO 
SECRETARIO 12.364.91.1288 PASSAPORTE 

UNIVERSITÁRIO 3.3.9.0.18 2500 21392 R$ 
1.050.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 
29.067.568,76

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 
10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, são provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício  financeiro de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO CGM Nº 001, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
APROVA O PLANO DE AUDITORIA PARA O EXERCÍCIO DE 2024.
O Controlador Geral do Município, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 137, I, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna, 
referente ao exercício de 2024, anexo a esta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Maricá, 15 de março de 2024.
Joab Santana de Carvalho
Controlador Geral

PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA
EXERCÍCIO DE 2024
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PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA
EXERCÍCIO DE 2024
1. INTRODUÇÃO
Trata o presente do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna 
para o exercício de 2024.
A auditoria interna é uma atividade independente e objetiva de avalia-
ção e consultoria, que tem por finalidade agregar valor e melhorar as 
operações organizacionais. Ela auxilia a organização a atingir seus 
objetivos a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e disci-
plinada à avaliação e melhoria da eficácia dos processos de gerencia-
mento de riscos, controles internos e governança.
O Plano é o principal instrumento direcionador dos trabalhos de Au-
ditoria a serem desenvolvidos no exercício. Assim, com base nos cri-
térios de materialidade, relevância, criticidade e oportunidade, foram 
definidas as seguintes áreas como objeto de auditoria:
1. Saúde (infraestrutura);
2. Pessoal;
3. Termos de Colaboração, Termos de Fomento e Convênios;

4. Contratações Administrativas regidas pela Lei Federal 
n° 14.133/2021;
5. Patrimônio e Almoxarifado;
6. Assistência Social;
7. Metas dos Instrumentos Orçamentários;
8. Monitoramento de Auditorias realizadas por Órgãos de Controle 
Externo e pela Auditoria Interna;
9. Prestação de Contas de Governo;
10. Prestações de Contas de Gestão;
11. Contabilidade; e
12. Transparência relacionada às parcerias celebradas com Organi-
zações da Sociedade Civil (OSC).
Os exames serão aplicados por amostragem (aleatória, sistemática e 
casual), na extensão julgada necessária, em decorrência das circuns-
tâncias constatadas durante a etapa de Planejamento, de acordo com 
as normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público, objetivando su-
portar a emissão de Relatório de Auditoria sobre a gestão de cada 
atividade auditada.
Os objetivos principais são a avaliação dos controles internos, bem 
como a minimização dos possíveis riscos, existentes em cada área 
auditada, a fim de respaldar as informações contidas nos Processos 
de Prestação de Contas referentes ao exercício de 2024.
As auditorias que sejam determinadas pelas autoridades superio-
res serão desenvolvidas nos termos da demanda da Administração, 
adotando-se metodologia e técnicas adequadas em todos os casos. 
2. DO CONTROLE INTERNO
A Controladoria Geral do Município (CGM), conforme art. 190, da Lei 
Complementar nº 379, de 25 de maio de 2023, tem por competência:
I – formular diretrizes e políticas governamentais nas áreas de con-
troladoria, auditoria governamental, correição, transparência pública 
e combate à corrupção;
II – requisitar aos órgãos e entidades do Poder Executivo do Município 
a instauração de tomadas de contas especiais, sempre que necessá-
rios à apuração de fatos, denúncias ou representações recebidas;
III – requisitar informações de atos administrativos, contratos admi-
nistrativos ou processos nos órgãos e entidades do Poder Executivo, 
sempre que necessário ao exercício de suas funções;
IV – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;
V – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 
e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos ór-
gãos e entidades da administração municipal, bem como de aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito privado;
VI – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 


